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EDITAL DE PREGAO ELETRGNICO N” 12.001.2026-PERP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1 2.001.2026-PERP

Toma-so pL'Jbfico que 0(a) Fundo de Desenv. da Educ. Basica—FUNDEB, por meio do(a) Pregoeiro, realizaré
Iiciiagéo, para REGISTRO DE PREQOS, na modaiidade pregéo, no form eletronica, nos termos da Lei n° 14.133,

do 1° de abrii de 2021, e demais normas aplicéveis e, ainda, de acordo com as condigoes estabelecidas neste
Edital. '

Data da sessfio pfibiica: 30 de janeiro de 2626

Horério da sesséo pfiblica: 09:00

Critério de julgamento: Menor Prego por Lote

Mode de disputazAberto

Link: oomprasatecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto {fa presente Eicitagéo é a escoiha da proposta mais vantajosa para REGESTRO DE PREQOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUESECOES DE MATERIAIS ESCOLARES (KIT ESCOLAR}, DESTINADOS AOS
ALUNOS MATRECULADOS NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO GARANTIR SUPORTE
PEDAGOGICO, PADRONIZAQFXO DOS INSUMOS E A CONTINUEDADE DAS ATIVIDADES ESCOLARES A0
LONGO DO EXERCiClO LETEVO. JUNTO A SECRETARlA DE EDUCACAO DE CANENDE/CE, conforme condigoes,
quantidades e exigéncias estabeiecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitagéo seré subdivide em Lote, conforme tabeia constante do Termo de Referéncia, facultando-se
ao Eioitante a participagéo em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O critério de juigamento adotado seré 0 Manor Prego por Lote, observadas as exigéncias contidas neste
Edital e seus Anexos quanto és especificagoes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREQOS

2.1. As regras referentes aos orgéos gerenciador e participanies, bem como a eventuais adesoes $510 as que constam
da minuta de Ata de Registro de Pregos e no Termo de Referéncia.

3. DA PARTICIPAQAO NA LIan

3.1. Poderéo participar deste Pregéo interessados cujo ramo de atividade seja compativei com 0 objeto desta licitagéo,
e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema.

3.2. A obtengéo do beneficio a que se refere 0 item anterior fioa limitada as microempresas e as empresas de pequeno
porte que, no ano—calendério de realizagéo da licitagéo, ainda néo tenham celebrado oontratos com a Administragéo
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Poolica cujos valores somados extrapoiem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.3. O Iicitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente peias transagoes efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras sues propostas e seas iances, inclesive os atos praticados diretamente ou por seu representante.
exoiuida a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgéo ou entidade promotora da lioitagéo por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dados cadastrais na platatorma e manté-los
atualizados junto aos orgéos responsaveis peia informaoéo, devendo proceder, imediatamente, a corregao ou a

alteragéo dos registros tao logo identifique incorregéo ou aqueies se tornem desatualizados. ‘

3.5. A néo observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao‘no memento da habilitaoéo.

3.6. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno ports, para as sociedades

cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
fisica e para o microempreendedor individual - MEE, nos Eimites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

3.7. Nao poderéo disputar esta licitagéo:

3.7.1. aquele que néo atenda as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, a0 tempo da iicitaoao. impossibilitada de participar da
licitagéo em decorréncia de sangéo one the foi imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, economica, financeira, trabaihista ou civil

com dirigente do orgéo ou entidade contratante ou com agente péblico que desempenhe funoao na iicitagéo ou atue
na fiscalizagéo ou na gestéo do contrato, on one deles seja conjuge, companheiro ou parente em iinha reta. colateral
ou por afinidade, ate 0 terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco’) anos anteriores a divulgagao do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores
a condiooes anélogas és de escravo ou por contratagéo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo
trabalhista;

3.7.6. agente pLiico do orgéo ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas juridicas reunidas em consorcio;

3.7.8. Organizaooes da Sociedade Civil de lnteresse PL'iblico - OSCiP, atuando nessa condioéo;

3.7.9. Mac poderé participar, direta ou indiretamente, da Iicitaoao ou da execsgao do contrato agente poblico
do orgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagoes que possam configurar confiito de interesses
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no exercicie eu apes o exeroioio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que discipfina a matéria, cenforme §
1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata 0 item 3.7.2 seré também ap1icado ao iicitante due ates em substiiuigae a outra
pessoa, fisiea eu juridica, com o intuito de buriar a efetividade da sangae a eia apiicada, inciusive a sua contreiadera.
contrelada 0e eoiigada, desde que devidamente cemprevado o élicito eu a utiiizagae fraudulenta da, personaiidade
juridica do 1ieitante.

3.9. A vedagao de que trata 0 item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condugao da centratagao na quaiidade de
integrante de equipe de apoie, prefissionai especiaiizado ou funcionario ou representante de empresa que preste

assessoria éécnica.

4. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAQAO

4.1. Na presente Iicitaeae, a fase de haeiiiiagée sucederé as 13565 66 apresentaeae de propostas e ianees e de
juigamento.

4.2. Os iieitantes encaminharae, exoiusivamente per meio do sistema eietronieo, a proposta com o prego, conforms
o critério de juigamente adetado neste Editai, até a data a o horérie estabelecidos para abertura da sessao pdbiica.

4.3. Case a fase de habiiitagée anteceda as fases de apresentaeée de prepostas e ianees. os iicitantes enoaminharao,
na ferma e no prazo estabeiecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilizagao e a proposta com
o prego, observade o disposto nos itens 7.1.1 6 7.11.1 des‘re Editai.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o iicitante deoiarara, em campo proprio do sistema, que:

4.4.1. esté ciente e eoncerda com as condéeees contidas no Editai e seus anexos, bem eemo de que a
proposta apresentada compreende a integraiidade dos oustos para atendimenio dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituigao Federal; nas leis trabaihistas, nas nermas infraiegais, nas eonvenoées eoietivas de trabalho e nos

termosrde ajustamento de cenduta vigentes ea data de sua entrega em definitive e que cumpre pienamente es
requisites de habiiitagao definidos no instrumento convocatério;

4.4.2. néo emprega menor de 18 (dezeite) anos em trabaihe noturno, perigese eu insaiubre e nae emprega
menor de 16 (dezesseis) anes, salve menor, a partir (£05 14 (quaterze), na cendigaede menor aprendiz, nos termos
do incise XXXii do art. 7° da Constituieae Federal;

4.4.3. nae possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho degradante ou foroado,

observando o disposto nos incisos Iii e [V do art. 1° 9 no incise III do art. 5° da Constituigéo Federai;

4.4.4. cumpre as exigéncias do reserve de earges para pessea eem deficiéncia 8 para reabilitado da
Previdénoia Social, de que trata 0 art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991.

4.5. O 1ieiiante erganizado em cooperativa deveré deciarar, ainda, em campo preprio do sistema. que cumpre os
requisites estabeiecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
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4.6. O licitante enquadrado come microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperative devera
deciarar, ainda, em campo proprio do sistema, que oumpre os requisites estabeiecidos no art. 3" da Lei Complementar
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeieoido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1" a0 3" do art. 4° da Lei 11° 14.133, de 2021.

4.6.1. noritem exciusivo para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagéo do campo "néo" impedira’ o prosseguimento no certame, para aqeeie item;

4.6.2. nos iien's em que a participagao 21510 for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno pone,
a assinaiaoéo do campo "nae" apenas produziré o efeito de 0 Iicitante 6510 for direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n8 123, do 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
COOperativa. ’
4.7. A falsidade da deciaragao de que irate es itens 4.4 ou 4.6 sugeitara o iicitante as sangées previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Editai.

4.8. Os iicitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habiiitagéo anteceder as fases
de apresentagéo de propostas e iances e de juigamento, os documentos de habiiitaoéo anieriormente inseridos no
sistema, ate’ a abertura da sesséo pdblica.

4.9. Néo havera’ ordem de classificagao na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos de habiiitagao pelo
licitante, o que ocorreré somente apés os procedimentos de abertura da sesséo plibiica e da fase de envio de la noes.

4.10. Seréo disponibiiizados para acesso pfzblico os documenios que compéem a proposta dos iicitantes oonvocados
para apresentagéo de propostas, apes a fase de envio de iances.

4.11. Caberé ao [icitante interessado em participar da Iicitagéo acompanhar as operagfies no sistema
eietrénico durante o processo iicitatér’ro e se responsabiiizar peio onus decorrente da perda de negécios
diante da inobservéncia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de sua desconexéo.

4.12. O licitante deveré comunicar imediatamente a0 provedor do sistema quaiquer acontecimento que possa
comprometer o sigiio ou a seguranga, para imediato bioqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O iicitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eietrénico, dos seguiotes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme criterio definido neste editai;

5.1.2. Mama, quando cabivei;

5.1.3. Fabricaate, quando cabivei;

5.1.4. Descrigao do objeto, contendo as informaooes similares a especificaoéo do "fermo de Referéncia;
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5.2. Junto a proposta inioiai a iioitante devera apresentar no sistema a garantia do manutenoao da proposia no valorde 26.849,3_U(Vinte e seis mil oitooentos e quarenta e nove reais e trinta centavos) correspondente a aproximadamen’ie1% (Um Por Canto) do valor estimado da iioitagao.

5.2.1. Cabera ao contratado optar por uma das segointes modalidades de garaniia:

5.2.1.1. Caugao em dinheiro ou em titulos da divida pdblica emitidos sob a forma escnturai, mediante registro emsisiema oentralizado de iiquidaoao e de custodial autorizado pelo Banco Central do Brasil, 9 avaliados por sens vaioreseconomicos, conforms definido peio Ministério da Economia;

5.2.2. Quando a iioitante optar pela garantia mediante cauoao em dinheiro a mesma devera apresentar oomprovagéomediante a apresentaoao de deposito em coma da Prefeitura Municipal de Canindé — Agéncia N“ 1035-9, ConiaCorrente N" 17742-3, Banco do Brasil. Caso no recibo do deposito oonste o depésito feito om cheque, a licitantedevera juntar declaraoao em original, fornecida peio BANCO confirmando a compensagao do cheque, e a iiberaoaodo valor na conta da Prefeitura, coniorme dados fornecidos.

5.2.3 Seguro-garantia

5.2.4. Titulo do oapitaiizagao custeado por pagamenio fisico, com resgate peio valor total.

5.2.4.1. Fianga bancaria emitida por banco ou instituioao financeira devidamente auiorizada a operar no Pais peloBanco Central do Brasil.

5.3. Quando a iicitanie optar peiamodalidade fianoa bancaria a mesma devera apresentar o dooumento originalforneoido pela lnstituioao que a concede, no quai constara: 1. BENEFlClARiO: Prefeitura Municipal de Canindé 2.OBJETO: Garantia de participagao deste Pregao Eletronioo 3. VALOR 26.849,30{Vinte e seis mil oiiooentos e quarentae nova reais e trinta oentavos) '

5.4. Que a liberaoéo sera leita medlante a devoiugao peio orgao licitante do doourhento original on, automatioamente,apés o prazo de vaiidade da carta.

5.5. A garantia de proposta sera’ devoivida aos Lioitantes no orazo de 10 (dez) dias (neis, contado da assinatura doconiraio ou da data am one for declarada fracassada a iioitagao.

5.6. lmplicara' execuoao do vaior integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nao
apresentaoao dos documentos para a contrataoao.

5.7. Caso a empresa nao apresente a garantia de proposta a mesma tera a sua proposta DESCLASSEFICADA do
oertame.

5.7.1. Da justificaiiva para a soiicitagao de apresentaoao de garantia da proposta:
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5.7.2. A soiicitagao de garantia de proposta em processes Iicitatorios esta fimdameniada na Lei Federai n° $4.133, de
1° de abrii de 2021, que regula as iicitagoes e contratos administrativos no Brasil. Cooforme 0 art. 58 dessa Zei, a
Administraoéo Pabiica pode exigir garantia de proposia nas licitagées.

5.7.3. 0 art. 58 da Lei n“ 14.133/2021 estabelece que, nas contrataooes de obras, servigos e fornecimentos, a
Administragéo Pflblica pode exigir garantia de proposta, iimitada a até 01 (um por canto) do valor estimado para a
oonirataoéo.

5.7.4. A garantia de proposta esta prevista Como uma o’as formas do assegurar a seriedade da participaoao no
certame, especiaimente em projetos de engenharia, onde a complexidade e 05 custos envoividos exigem maior
cautela para evitar contraéempos futures.

5.7.5. A garantia de proposta desestimuia a paz'tioipagéo de iicitantes que néo estéo seriamente compromefidos com
o certame. Isso contribui para a seleoao tie proponentes mais quaiificados e engajados, reduzindo as chances de
desisténcias ou nao cumprimento do contrato.

5.7.6. Case 0 iicitaote venoedor n50 cumpra suas obrigaooes, a execuoéo da garantia compeosa eventuais prejuizos
oausados a Administragao, garaniindo maior seguranga financeira e evitando a necessidade de uma nova iioitagéo,
que geraria custos adicionais.

5.7.7. Ao exigir a garantia (Se proposta, a Administraoéo assegura que os iioitantes tenham a oapacidade técnica e
finanoeira de oumprir o oontrato, o que aoeiera o processo de contratagéo e reduz a possibiiidade de atrasos e
retrabaihos.

5.7.8. A presenga da garantia de proposta, quando corretameote estabelecida, garanie que apenas empresas
teonioamente quaiifioadas e financeiramente estéveis participem da Eicitaoao. isso eleva o nivei de oompetitividade e
meihora‘ a qualidade dos servigos ofereoidos.

5.7.9. A exigéncia da garantia desestimuia propostas com pregos ariificiaimente baixos ou inviaveis, pois a empresa
iicitante assume um compromisso finance-ire ao participar do processo. Assim, mitiga se 0 risco de coniratos mai
execuiados ou abandonados, o que é especialmente impOrtante em obras de engenharia, onde falhas na execugéo
podem acan’etar custos eievados e atrasos significativos.

5.8.A exigéncia de garantia de proposta em Iicitagoes, amparada peia Lei n°14.133/2021, cootribui para a eficiéncia,
a seguraooa e a transparéncia no processo iicitatono. A0 proteger a Administragéo PUbiica contra desistéocias e
garantir a participagao de empresas comprometidas e qualificadas, a meoida promove uma gestao mais eficaz dos
recursos pUbiioos e a entrega de obras e sen/ioos com maior qualidade e dentro dos prazos estipuiados.

5.9. Para todas as modaiidades de garantia da proposta iniciai expostas acima, exceto modalidade oauoéo. o prazo
de validade sera de 120 (canto e vinte} dias.

5.10. Todas as especificagées do objeto confidas na proposta vincuiam o Eicitante.
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5.11. Nos va|ores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciérios, trabalhistas,
tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

5.12. Os pregos ofertados tanto na proposta iniciat quanto na etapa de iances, seréo de exclusive responsabifidade
do licitante, néo Ehe assistindo o direito de pleitear quafquer aiteraoéo, sob aiegaoéo do one, omisséo ou quaiquer
ouiro pretexto. -

5.13. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributes em percentuais variéveis, a cotagéo
adequada seré a que corresponde é media dos efetivos recoihimentos da empyesa nos altimos doze moses.

5.14. independentemente do percentuaf de tribute inserido na pianiiha. no pagameoto seréo retidos na fonte os
peroentuais estaoetecidos na legislagéo vigente

5.15. A apresentagéo das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das disposigées nelas confidas. em
oooformidade com o que dispfie o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso do executar o obgeto
iioitado nos seus termos, bem some do fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessérios,
em quantidades e qualidades adequadas a perfeita exeougéo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituioéo.

5.16. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dies, a oontar do data de sua Apresentaoéo

5.17. Os Iicitantes devem respeitar os pregos méximos estabeiecidos nas normals de regéncia de contratagoes
pdblicas, quando participarem do Iicitagées pdbiicas;

5.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo por parte dos contratados pode ensejar a
responsabiiizagéo pelo Tribunal de Contas' e. apos o devido processo Iegai, gerar as seguintes consequéncias:
assinetura de prazo para a adogéo das medidas necessaries a0 exato cumprime'nto da lei, nos termos do inciso IX do
art. 71 da Constituigéo Federal, ou condenagéo dos agentes pdblicos responséveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuizos ao erén‘o, oaso verificada a ocorréncia de superfaiuramento por sobreprego na exeougéo do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAQAO DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO DE LANCES

6.1. A aber‘tura da presente Iicitagéo dar-se—é em sesséo odbiica, p0? meio de sistema eletrénico, no data, horério e

local indicados neste Editai.

6.2. 05 |io§tantes poderéo refirar ou substituir a proposta ou os documentos do habiiitagéo, quando for o 0350,
anteriormente inseridos no sistema, até a abedura da sesséo pflblica.

6.2.1. A desoiassificagéo seré sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A néo desclassificagéo da proposta néo impede o seu julgamento definitive em sentido contrério,

Ievado a efeito na faso de aceitagéo.
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6.3. O sistema ordenaré automaticamente as proposias ciassificadas, sendo que somente esias partlciparao da fase
de iances.

6.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 05 iioitantes.

6.5. lniciada a etapa competitive, as licitan£es deverao encamirzhar Iances excluslvamenie por melo de sistema

eletronico, sendo imediatamente informados do see recebimento e do valor oonsignado no regisiro.

6.6.0 lance devera ser ofertado por Manor Preco do Lote

6.7. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sesséo e as
regras estabeiecidas no Ediial.

a, 6.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele oiertado e registrado pelo sistema.

6.9.0 intervalo minlmo de diferenca de vaiores ou percentuais enire os lances, que incidira ianto em relagéo aos
lances intermediaries quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferia clevera ser de R$ 5,00 (cinco reels)

6.10. O licitante podera, uma (mica vez, exclulr seu, altimo lance ofertaclo, no intervalo de quinze segundos apés o

regisiro no sisiema, na hipéteee de lance inconsistente ou lnexequivel.

6.10.1. Nao excluindo 0 item em tempo habil, o licitante podera enviar aleria ao pregoeiro para que o mesmo adote
as providéncias cabiveis.

6.11. O procedimenlo segulré de acordo com 0 mode de dispute adotado.

6.12.Seré adotado para o envio de lances nopregao eletrénico 0 mode de dispute “ABERTO”, em que os Ilciiantes
apresentaréo fences pflblicos e sucessivos, com prorrogaooes.

612.1. A eiapa de lances da sessao pflblica tera duracao de dez minutes e, apos isso, seré prorrogada
automaticamente peio sistema quando hoover lance ofertado nos L'Iiiimos dols minutes do periodo de duragao 63

xx sesséo pL’ibllca.

6.12.2. A prorrogagao auioméiica da etapa de lances, de que lrata 0 item anterior, seré de dole minutes e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogacao. inclusive no case de
lances intermediaries.

6.12.3.Nao havendo novos lances na forma estabeleoida nos liens anteriores, a sesséo pt’lblica encerrar-se—
é auéomaticamente.

6.12.4.Encerrada a fase competitive sem que hag'a a prorrogagao automailca peio sistema, poderé 0(a)
Pregoelro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 6a sesséo pflblica de iances. em
prol da consecucéo do melhor prego
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6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenqa em reiaoao a proposta classlficada am segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinioio da dispute
aberia, para a definigao das demais colocagzées.

6.12.6. Apps o reinicio previsto no item supra, 03 licitantes serao convocados para apresentar iances
intermediérios. ‘

6.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaré e divulgaré os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Nao serao aceitos dois ou mais iances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recehido e registrado em
primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes seréo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a idenfificagao do licitante.

6.16. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o sistema eletronico
podera permanecer acessivei aos licitaotes para a recepoao dos lanoes.

6.17. Quando a desconexao do sistema eletrfinico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutes,
8 3955530 publica seré suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicaoéo do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagéo.

6.18. Caso o licitante néo apresente iances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.19. Em relagéo a itens oéo exclusives para participagao de microempresas e Empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, sera efetivada a Iverificagao do. porteda entidade empresarial. O sistema identificara em
coiuna propria as microempresas e empresas do pequeoo porte participantes, procedendo a comparagao com os
valores da primeira colooada, se esta for empresa de maior porte, assim some (135 demais ciassificadas, para o fim

de aplicar—se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2806.

6.19.1. Nessas condigoes, as propostas de microempresas a empresas de pequeno porte que se

encontrarern na faixa de até 5% (oinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao consideradas
empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do sobitem anterior tera o direito de enoaminhar uma L'iltima oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicaoéo automética para tanto.

6.19.3. ‘Caso a microempresa co 3 empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifesto no prazo estabelecido, seréo convocadas as demais liciiantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naqueie intervalo de 5% (cinco por canto}, na ordam de classificagao, para o exercicio do mesmo
direlto, no prazo estabelecido no subitem anterior.

. noises’Xavieeifiaw‘ladazros T
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6.19.4. No case do equivaléncia dos vatores apresentados peias microempresas e empresas de pequeno
porte que se enoontrem nos iniervaios estabelecidos nos subitens anteriores, seré reaiizado sorteio entre e168 para
que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar meihor oferta.

6.20.36 podera’ haver empate entre propastas iguais (n50 seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado. .

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critédo de desempate seré aqueie previsto
no art. 60 da Lei {1" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. diSputa finai, hipotese em que os Iicitantes empatados poderéo apresentar nova proposta em ato
continuo a classificagéo; '

6.20.1.2. avaliagéo do desempeneo contratual orévio dos iicitantes. para a qua? deveréo preferenciaimente
ser utilizados registros cadastrais para efeiio de atesto de cu mprimento de obrigagoes previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvotvimento pelo Iicitante de agoes de equidade entre homens e mulheres no ambieete de
trabaiho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo Eicitante de orograma de integridade; conforme orientaooes dos orgéos de
controle. ‘

6.20.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bone 9 servioos produzidos
ou prestados par:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado 00 do Disfrito Federal do Orgéo ou entidade
da Administragéo Pablica esiaduai ou distrital licitante 00, no case de ficitaoéo realizad’a por orgéo ou entidade de
Municipio, no territono do Estado em que este se iocaiize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia no Pais;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de Eanoes da sesséo pizbiica, na hipotese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do prego méximo definido para a conirataoéo, o pregoeiro poderé negociar condiooes mais
vantajosas, apos definido o resuitado do juigamento.

6.21.1. A negociaoéo poderé ser feita com os demais ficitantes. segundo a ordem de classificaoéo
iniciatmente esfabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo aoos a negociagéo, for desclassificado em razéo de
sua proposta permanecer acima do preoo méximo definido peia Administragéo.

6.21.2. A negociagéo seré reaiizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais lioitantes.



Mia9mm)»mmiwzrm '

6.213. O resuiiado da negociaoéo seré divulgado a todos os Eicitantes e anexado aos autos do processo
licitatorio.

6.21.4. O pregoeiro soiicitaré'ao iicitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao filtimo iance ofertado axis a negociaoéo reaiizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessaries é confirmaoéo daqueles exigidos nesie Edital e jé apresentados.

6.21.5. E facuitado ao pregoeiro pronogar o prazo estabeiecido, a partir de soficitaoéo fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Apos a negooiagéo do prego, o Pregoeiro iniciaré a fase de aceitagéo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeiro verificaré se 0 licitante provisoriamente ciassificado em primeiro
Iugar atende as condiooes de participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, do 2021.
iegislagéo correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanta 2‘1 existéncia de sangfio que impega a
participagéio no certame no a futura contratagfio, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedofes;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Sospensas (CEIS), mantido peia Controiadoria — Geral do
Uniéo, htts/www.portaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenar?or=nome&direoao=asc; e

c. Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controfadoria-Geral da Uniéo,
https:f/wwwpor‘taltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direoao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros seré reaIizada em nome da pessoa fisica cu, em caso de pessoa juridica, da
empresa fornecedora e também de seu socio majoritério, por forga da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992;

7.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do Eioitante a existéncia de Ocorréncias impediiivas Indiretas, o Pregoeiro
diiigenciaré para verificér se houve fraude por parte das emoresas apontadas no Relatdrio de Ooorréncias impeditivas
lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vincu1os societérios, Iinhas do forneoimento similares,
dentre outros.

7.3.2. 0 Iicitante seré convocado para manifestaoéo previamente 2‘1 sua desclassificaoéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sangéo, 0 iioitante seré reputado inabilitado, por faita de condigéo de
participaoéo.

7.4. Case atendidas as condiooes de participaoéo, seré iniciado o prooedimento de habilitagéo.

‘ aim '07-.9fi3359fflfi,
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7.5. Case 0 licitante provisoriamente ciassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de afgum tratamento favorecido
as ME/EPPS, o pregoeiro verificara se faz fus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condigoes de participagao e de utiiizagao do tratarnento favorecido, o pregoeiro examinara a
proposta ciassificada em primeiro Eugar quanta a adequagao a0 obj'eto e a compatibiiidade do preoo em relagao ao
méximo estipufado para contratagéo neste Editai e em sous anexos.

7.7. Seré desclassificada a proposta vencedora qde:

7.7.1. contiver vicios insanaveis;

7.7.2. nao obedecer as especificagoes técnicas contidas no Termo de Referénoia;
7.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a cootratagao;
7.7.4. nao tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido peia Administragéo;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que

insanaveL

7.8. No caso de hens e servigos em gera1, é indicio de inexequibilidade das propostas vaiores inferiores a 50%
(cinquenta por canto) do vaior orgado pela Administragao.

7.8.1. A Enexeouibilidade, na hipotese de que trata o caput, so sera’ considerada apés diligéncia do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante uiirapassa o vaior da proposta; 9

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuito da oferta.
7.9. So houver indicios de inexequibiiidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade do esciareoimentos
compiementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exeouibifidade da proposta.
7.10. Case 0 Gusto giobal estimado do objeto licitado tenha sédo deoomposto em seus respectivos custos unitarios por
meio de Planilha de Custos e Formagéo de Pregos eiaborada peia Administragéo, o lioitante classificado em primeiro
lugar sera convocado para apresentar Pianiiha por eta elaborada, com os respectivos vaiores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de nao aceitagao da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha néo constituem motivo para a desclassificagéo da proposta. A planilha
podera' ser ajustada paio fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja majoraoéo do prego.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao aiterem a substéncia
das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimen’to da planiiha passivel de corregao a indicagéo de recolhimento de
impostos e contribuigoes na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel essa regime.
8. DA FASE DE HABILITAQAO

”momma



dimming
awn-nm' " “snail-wax, u'

8.1. Os documentos provistos no Termo do Reforéncia, necessaries e suficiontos para domonstrar a capacidado do
licitante de realizar o objeto da iioitagao, sorao exigidos para fins do habiiitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
n° 14.133, do 2021.

8.1.1. A documentagao exigida para fins do habilitaoao juridica, fiscal, social e trabalhista e economica-
financeira, podora ser substituida polo rogistro cadasiral do tomooedores.

8.2. Quando permitilda a participagao do emproSas estrangeiras quo nao funcionom no Pals, as oxigéncias de
habilitaoao sorao atendidas mediante documentos oouivaiontos, inicialmonto apreseotados em tradugao livre.

8.3. Na hipotese do 0 licitante venoedor ser omprosa estrangeira ouo nao funcione no ?ais, para fins do assinatora
ata do registro do pregos o contratos, os docomentos exigidos para a habilitagao sorao traduzidos por tradutor
juramentado no Pals e apostilados nos termos do disposto no Deoreto na 8868, do 29 do janeiro do 2016, ou do outro
que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos rospeotivos Consulados ou embaixadas.

8.4. 03 documentos exigidos para fins do habiiitaoéo podoréo sor apresentados om original ou por copia.

8.5. 05 documentos oxigidos para fins do habilitagao podorao sor substituidos por rogistro cadastral emitido por orgao
ou entidado pt’zblioa, desdo quo o rogistro tonha sido teito em obediéncia ao disposto na Lei n“ 14.133/2021.

8.6. Sera vorificado so 0 licitante apresontou declaragéo do que atende aos requisites do habiiitaoao, e o declarante
respondera pola veracidado das informaooos prostadas, naforma da lei (art. 63, i, da Lei n° 14.133/2021).

87. 89rd verificado so 0 licitante apresentou no sistoma, sob porza do inabilitagao, a declaragao do qua cumpro as
oxigénoias do roserva do cargos para possoa com doficiéncia a para reabilitado da Providéncia Social, provistas em
lei e em outras normas especificas.

8.8. O licitante dovera apresentar, sob pena de desolassificagao, declaraoao de que soas propostas economicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimonto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, oas coax/anodes colotivas do trabalho e nos termos do
ajustamento do conduta Vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A haoilitagao sera verificada por meio do Registro Cadastral do Fornecedores, nos dooumontos por ole
abraogidos.

8.9.1. Somenio havora a necessidade do comprovagao do preenchimento do requisites modianto
apresontaoao dos documentos originals nao—digitais quando houvor dfivida om rolagao a intogridade do documento
digital ou quando a lei oxprossamente o oxigir. (lN n” 3/2018. art. 4", §1°, e art. 6°, §4°).

8.10. E de responsabilidade do Iicitanto conferir a exatidao dos sous dados cadastrais no Rogistro Cadastral de
Fornecodores e manté—ios atualizados iunto aos drgaos responsaveis peia informagao, devondo procoder,
imediatamento. a corregao ou a alteragéo dos rogistros tao logo idontifique incorrogao ou aquoles so tornom
desatualizados.
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8.10.1. A nao observancia do disposto no item anterior poderé ensejar desciassificagao no momenta da

habiiitagao. (EN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo unico).

8.11. A verificagao peio pregoeiro, em sitios eietrénicos oficiais de Organs e entidades emissores de certidoes constitui
meio toga! de prova, para fins de habilitagao.

8.11.1. Os documentos exigidos para habititaoao que nao estejam contemplados no Registro Cadastrai de
Fomeoedores serao enviados por meio do sistema, em formato digitai, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavei por
iguai periodo, contado da soiicitagao do pregooiro.

8.11.2. Na hipotese de a fase de habiiitagao anteceder a fase do apresentaoao de propostas e lances, os
Iioitantes encaminharao, por meio do sistema, simuitaneamente os documentos de habiiitagao e a proposta com o
preoo ou o percentual de desoonto. '

8.12. A verifioagéo no Registro Cadastrai de Fornecedores on a exigéncia dos documentos nele nao contidos somente
sera feita em reiaoéo ao licitante vencedor.

8.12.1. Os dooumentos relatives a reguladdade fiscai que oonstem do Termo do Referéncia somente seréo
exigidos, em qualquer caso, em memento posterior ao juigamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem
classifioado.

8.12.2. Respeitada a exoeoéo do subitem anterior, reiativa a reguiaridade fiscai, quando a fase de habilitagao
anteceder as fases de apresentaoao de propostas e tances e de juigamento, a verificaoéo ou exigénoia do presente
subitem ocorrera em reiagao a todos os Iioitantes.

8.13. Apos a entrega dos documentos para habiiitaoéo, néo seré permitida a substituioao on a apresentaoéo de novos
dooumentos, saivo em sede do diiigénoia, para (Lei 14.133/21:

8.13.1. compiementaoao de informagoes acerca dos documentos ja aoresentados peios iioitantes e desde
que necessaria para apurar fatos existentes a época da abortura do oertame; e

8.13.2. atualizagao de dooumentos cuja vaiidade tenha expirado apos a data de reoebimento das propostas;

8.14. Na anaiise dos dooumentos de habilitaoao. a comissao do contrataoao poderé sanar erros ou fathas, que nao
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e
acessivei a todos, atribuindo~lhes eficacia para fins de habilitaoao e ciassifioagao.

8.15. Na hipoiese de 0 iicitante nao atender as exigéncias para habiiiiagéo, o pregoeiro examinara a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassificaoéo, até a apuragéo de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16. Somente seréo disponibiiizados para acesso pfiblico os documentos de habititaoéo do ticitante cuja proposta
atenda ao editai do Iicitagao, apés conclutdos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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8.17. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas é das empresas de pequeno porte
somente sera exigida para efeito de contratagao, e {1510 some condigao para participagao na Iicitagao.

8.18. Quando a fase de habifitagao anteceder a de juigamento e ja tiver sido encerrada, nao cabera excluséo de
Eicitante por motivo reiacionado a habilitagao, salvo em razao de fates supervenientes ou so conheoidos apos o
julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS

9.1. Homologado o resuitado da licitagao, o iicitante mais bem classificado teré o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagéo, sem prejuizo das sangoes previstas na Lei 11° 14.133,
de 2021.

9.2. O prazo de convocaoéo poderé ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagao do licitante mais
bem classificado ou do fornecedor convooado, desde que:

a) a solicitagao seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a iustificativa apresantada seja aceita peia Administragao.

9.3. A aia de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma eletronica.

9.4. Serao formaiizadas tantas Atas de Registro de Preoos quantas forem necessa’rias para o registro de todos as
items constantes no Termo de Referéncia, com a indicagao do iicitante vencedor, a descrigao do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, pragos registrados e demais condiQOes.

9.5. O prego registrado. com a indicagao dos fornecedores, seré divulgado no PNCP e disponibiiizado durante a
vigéncia da ata de registro de pregos.

9.6. A existéncia de pregos registrados impticara compromisso de fornecimento nas condigoes estabelecidas, mas
néo obrigaré a Administraoéo a contratar, facultada a realizagao de licitaoao especifica para a aquisigéo pretendida,
desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipétese de 0 convocado néo assinar 3 ate de registro de phages no prazo e nas condigées estabelecidas, flea
facuitado a Administragao convocar os iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagao,
para fazé-lo em igual prazo e nas condioée‘s propo‘stas peto primeiro classificado.

19. DA FORMAQIXO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Apos a homologagao da licitagao, sera inciuido na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes qua aoeitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a
classificagao na Iicitaoéo; e

10.1.2. dos iicitantes que mantivarem sua proposta originai
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10.2. Sora rospoitada, nas contrataooos, a ordorn do ciassificaoao dos licitantos ou fornocodoros rogistrados na ata.

10.2.1. A aprosontagao do novas propostas na forma dosto item nao projudioara o rosultado do certamo om
relagéo ao licitanto mais bom classificado.

10.2.2. Para fins da 'ordem do classificagao, os iioitantos ou fornecodoros quo aooiiarom cotar o objoto com
orego igual ao do adg‘udicatario antocodorao aquolos quo maniivorem sua proposta original.

10.3. A habiiitaoao dos licitantes quocomporao o cadastro do reserva sora ofotuada quando hoover nocossidado do
oontratagao dos licitantos romanescontes, nas soguintos hipotesos:

10.3.1. quando o iioitante vencedor nao'assinar a ata do rogistro do prooos no prazo o nos oondigoos
estabelocidos no odiial; ou '

10.3.2. quando houvor o oancolamento do rogistro do fornecodor on do rogistro do progoo, nas hipotosos
provislas nos art. 28 8 art. 29 do Docroto n° 11.462/23.

10.4. No hipotose do nonhum dos llcitantes que acoitaram cotar o objoto com prooo igual ao do adjudicatario concordar
com a contraiaoao nos termos om igual prazo o nas condigoos propostas polo primoiro ciassificado, a Administragao.
observados o valor estimado e a sua eventual aiualizagao na forma provista no odiéal, podoré:

10.4.1. oonvocar os licitantos quo mantivoram sua proposta original para nogociagao, na ordom do
oiassificagao, corn vistas a obtonoao do progo moihor, mosmo quo acima do prooo do adjudicatério; ou

10.4.2. adjudicar o firmer o contrato nas condioéos ofortadas poles licitantos remanesoontos, obsorvada a
ordom do classificagao, quando frustrada a nogociaoao do molhor oondioéo.

11. CONTRATAn

11.1. Dopois do assinada a Ata do Rogistro do Progos, o fornocodor rogistrado podora sor convocado, a qualquer
tempo duranto a vigéncia do Ara, para assinatura do contrato, dentro do prazo do 5 (cinoo) dias L'Itois, contado da data
do recebimonto do documento ofioiai do oonvooagao, sob pona do docair o diroito a oontratagéo. som projuizo das
sangoes provistas nosto Edital.

11.2. 0 adjudicatario toré o prazo de 05 (cinco) dias dtois, contados a partir do data do sua convooagao, para asoinar
0 ”form do Contrato ou aooitar instrumento oquivalonte, conformo 0 case (Nata do Emponho/Carta
Contrato/Autorizagoo), sob pona do dooair do diroito a contrataoéo, sem projuizo das sangées provistas nosto Edital.

11.2.1. Alternativamento a convocagao para comparocor perante o orgéo ou ontidado para a assinatura do
Tormo do Contrato, a Administraoao podora oooaminhé—Eo para assinatura. modianio corrospondéncia postal com
aviso do rocobimonto (AR) on main olotronioo, para duo soja assinado o devolvido no no prazo do 2 (dois) dias, a
contar do data do sou rocobimonto ou da disponibiiizagao do acesso ao sistema do processo oiotronico.

11.2.1.1. O contrato podora sor assinado por moio do assinatora digital e disponibilizada no
plataforma olotrooica do gosiagao do ata do rogistro do progos.
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11.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do cOntrato ou aceitagéo .da nota do empenho ou instrumento

equivalente podera ser prorrogado 1 (ma) vez, por igua! periodo, por solicitagéo justificada do adjudicatério e aceita
peia Administragéo. I 7 ‘

11.3. 0 prazo de vigénda da contratagéo de 12 meses prorrogévei conformeoréviséo nos anexos a esté Edital.

11.4. Previamente a contratagao a Administraoéo realizara consuita ao,Cadastro de' Fomecedores para identifioar
possivel suspensao temporéria de pa'rficioagéo em iicitagao, no ambito do orgéo ou entidade. proibigéo de contratar
com o Poder Pabfico, bem como ocorrénoias impeditivas indiretas. ' '

11.5. Na 'hipotese de irregularidade do registro no Cadastro de Fomecedores,'o contratado dever'é r‘eguiarizar a sua
situagéo perante o cadastro no prazo 'de até 05 (cinco) dias dteis, sob pena de apticagéo das penatidades previstas
no edital e anexos. ' '

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, seré exigida a comprovagao das condigoes de
habiiitagéo consignadas no edital, due deveréo ser mantidas peEo 1icitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de
registro de pregos.

11.7. Na hipétese de 0 vencedor da contratagéo direta se recusar a assinar o contrato, a Administragao, sem prejuizo
da apficagéo das sangoes das demais cominagées Iegais cabiveis a esse fornecedor, poderé convocar outro
fornecedor, respeitada a ordem de classificagéo, para, apés a comprovaoéo dos requisites para habiliiagéo, anaiisada
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociagéo, assinar o contrato so a ata de registro de
pregos

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposigao de recurso referents ao juigamento das propostas, a habifitagéo ou inabiiitagéo de licitantes, a
anulaoao ou revogagéo da 1icitaoéo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. 0 prazo recursai é de 3 (trés) dias fiteis, conéadosda data de intimagéo ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ca o 310 do habilitagao ou inabilitagéo do
Iicitante:

12.3.1. A intengéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente apos o término do qgamento das
propostas e do 310 de habilitaoéo ou inabiliiagao. em campo proprio do sistema, duranie o prazo ooncedido na sesséo
pdblica, nao inferior a 10 minutos, sob pena de preciuséo.

12.3.2. 0 prazo para apresentagéo das razées recursais seré iniciado na data de intimagao ou de Eavratura

da ata do habilitagao ou inabilitagéo;

12.4. 05 recursos deveréo ser encaminhados em campo préprio do sistema.

12.5. 0 recurso seré dirigido a autoridade que fiver editado o 320 cu proferido a deciséo recorrida, a dual poderé

reconsiderar sua deciséo no prazo do 3 (trés) dias dteis, ou, nesse mesmo prazo. encaminhar o reourso para a
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autoridade superior, a qual deveré proferir sua deciséo no prazo de 10 (dez) dias L’Itels, contado do recebimento dos
autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo néo seréo conhecidos.

12.7. 0 prazo para apresentagéo de contrarrazoes ao reourso pelos demais iioitantes seré de 3 (tree) dias fiteis,
contados do data do Entimagéo pessoai ou da divulgagéo da interposioéo do recurso, assegurada a vism imediata dos
elementos indispenséveis é delesa de seus lnieresses. _

12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideragzéo teréo efeiio suspensivo do ato ou da deciséo recorrlda até que
sobrevenha declséo final da autorldade competente.

12.9. 0 acoihlmenio do recurso invalida téo somente 05 3103 insuscetlveis de aproveltamento.

12.10. 05 autos do processo permaneoeréo com vista franqueada aos interessados no 51110 eietrénico
compras.m23tecnologia.oom.br.

13. DAS INFRAgoES ADMINISTRATIVAS E SANQGES
13.1. Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o llcitante oue, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentagéo exigida para o certarne ou néo entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorréncia de fate superveniente devidamente justificado. néo mantlver a proposta em
especial quando:

13.1.2.1. néo enviar a proposta adequada ao dltlmo lance ofertado on apos a negoclagéo;

13.1.2.2. recusar—se a envlar o detalhamento da proposta quando exlg1vei;

13.1.2.3. pedir para ser desclassifzcado quando encerrada a elapa competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desaoordo com as espeoificagoes do Edital;

13.1.3. néo celebrar o contrato ou néo entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar—se. semjustificativa, a assinar o contrato 011 a 313 de registro de prego, ou a aceitar
ou retirar o instrumenio equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

13.1.4. apresentar deciaragéo ou documentagéo faisa exlgida para o certame ou prestar deciaragéo false
durante a licitaoéo

13.1.5. fraudar a licltagéo

13.1.6. comportar—se de modo lnldoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conlulo ou em desoonformidade com a lei;
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13.1.6.2. induzir deliberadamenle a erro no julgamento;

13.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetlvos da llcitaoao

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei [1“ 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragéo poderé, garantida a prévla defesa, apllcar aos licitantes
e/ou adiudlcatérios as segulntes sangées, sem prejuizo das responsabllldades civil e criminal:

13.2.1. adverténola;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de llcitar e contratar 9

13.2.4. declaraoao do lnldoneidade para licilar ou contratar, enquanto perdurarem os motives determinantes
da punigao ou até qua seja promovlda sua reabilitaoéo perante a proprla autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na apllcagao das sangoes seréo considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida.

13.3.2. as peculiarldades do 0330 concreto.

13.3.3. as clrcunszanclas agravantes ou atenuantes.

13.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administraoao PL’Iblica.

13.3.5. a lmplantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagoes
dos orgaos de controle.

13.4. A multa sera reoolhida em percentual de 0.5% a 30% incldente sobre o valor do contrato llcitado, recolhida no
prazo maximo de 05 (clnco) dias atels, a oontar da oomunicaoao oficial.

13.4.1. Para as infragoes prevlstas dos itens 13.1.1 3 13.1.3, 3 multa sera de 05% a 15% do valor do contrato
lloltado.

13.4.2. Para as lnfraooes previstas dos liens 13.1.4 a 13.1.8, a multa sera de 15% a 30% do valor do contra’ro
lloitado.

13.5. As sanooes de adverténcia, lmpedimento de llciiar e coniratar e declaragéo de inidoneidade para licltar 0L!
contratar poderao SB? aplioadas, cumulativamente on n30, a penalldade de multa.

13.6. Na apllcagéo da sanoéo de multa sera facullada a defesa do lnteressado no prazo de 15 (quinze) dlas Uteis,
contado da data de sua lntimagéo.

13.7. A sangéo de lmpedimen’to de licitar e contratar sera aplicada a0 responsével em decorréncla das lnfraooes
administratlvas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando néo se justlficar a imposioao de penalldade mais grave,
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e impedira o responsével de Iicitar e oontratar no ambito da Administragao diica direta e indireta do ente federativo
a qua] pertenoer o orgao ou entidade. pelo prazo‘maximo de 3 (trés) anos.
13.8. Poderé ser aplicada ao responsévei a sangao de deciaragao de inidoneidade para Iicitar ou contratar, em
decorréncia da pratica das infragoes dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8. bem come peias infraodes administrativas
previstas dos items 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposigao de penafidade mats. grave que a sanoao de
impedimento de licitar e contratar, cuja duraoéo observaré 0 prazo previsto no §5° do art. 156 £13 Lei n° 14.133, de
2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato 011 3 ate de registro de prego, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela Administragao, descrita no item 13.1.3, caracterizara o
descumprimento total da obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da de proposta em
favor do orgao ou entidade promotora da 1icitagéo.

13.10. A apuragéo de responsabiiidade reiacionadas as sangées de impedimento de iioitar e oontratar e do deciaragao
de inidoneidade para iicitar ou contratar demandaré a instauragao de processo de responsabifizagéo a ser conduzido
por comisséo composta por 2 (dots) ou mais servidores estaveis, que avaiiara fatos e circunsténoias conheoidos e
intimaré o iioitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias (dais, coatado da data de sua intimagéo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias Liteis da aplioagao das sangées de adverténcia, multa e
impedimento de iicitar e oontratar, contado da data da intimagéo, o qua] sera dirigido a autoridade que tiver proferido
a decisao recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminharé o recurso com sua
motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua deciséo no prazo méximo de 20 (vinta) dias Liteis. contado
do recebimento dos autos. I
13.12. Cabera a apresentagao do pedido de reconsideragao da aplicagao da sangéo de deciaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias flteis, oontado da data da intimagao, e decidido no prazo ma'ximo
de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu reoebimento.

13.13. 0 recurso e o pedido de reconsideraoao teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recomda até que
sobrevenha decisao final da autoridade competente.

13.14. A apiicagao das sangoes previstas neste Editai nao exclui. em hipotese alguma, a obrigagéo de reparagéo
integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAQAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Quaiquer pessoa (2 parte legitima para impugnar este Editai por irregularidade na apiicaoao do art. 164 da Lei n“
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (trés) dias dteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta a impugnaoéo DU 80 pedido de esciarecimento sera divuigado em sitio eletronico oficial no prazo de
até 3 (trés) dies Uteis, limitado ao L'Jitimo dia {1111 anterior a data da abertura do certame.



14.3. A impugnaoéo e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma eletronica, pefos seguintes meios:
compras.m2atecnologia.com.br.

14.4. As impugnagoes e pedidos de esclareoimentos néo suspendem os prazos previstos no certame.
14.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagéo é medida excepcional e devera ser motivada peio

agents de contratagao, nos autos do processo do licitagéo.

14.5. Acolhida a impugnaoao, seré definida e publicada nova data para a realizagéo do certame.
15. 0A5 015130519653 GERAES
15.1. Sera divuigada ata da sesséo pubiica no sistema eletromco.

15.2. Néo havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente due impega a realizagéo do certame na data
marcada, a sesséo sera automaticamente transferida para o primeiro dia (11%| subsequente, no mesmo horério
anteriormente estabeiecido, desde que néo haja comunicagéo em contrério. peio Pregoeiro.
15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo pébiica observaréo o horario de Brasiiia
- DF.

15.4. A homoiogagao do resultado desta licitagéo néo implicara direito a contratagéo.
15.5. As normas discipiinadoras da licitaoéo seréo sempre interpretadas em favor da ampliaoéo da dispute entre os
interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administraoéo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranoa da contrataoéo.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas propostas e a Administraoéo nao
sera, em nenhum caso, responsavel por asses custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo
Iicitatério.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nests Edital e seus Anexos, exofuir-se—a 0 dia do inicio e inciuir-se-é 0
do vencimento. so so iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraoéo.
15.8. 0 desatendimento do exigéncias formais néo essenoiais n50 importara o afastamento do Jicitante. desde que
seja possivei o aproveitamento do 310, observados os principios da isonomia e do interesse pL’Iblico.
15.9. Em case do divergéncia entre disposigées deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que oompéem 0
processo, prevaiecera as deste Edital.

15.10. 0 Edital e sous anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Naoionai de Contratagoes diicas (PNCP) e
no endereqo eietronico compresateonologia.com.br.



NfiE
Em“:fiuaim

1511. lntegram este Edna}, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO E — Termo de Referéncia

ANEXO l1 - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO Iii ~ Minute da Ata de Registro de Pregos

Canindé/CE, 16 de janeiro de 2026

“A Gessica Eryonnara Lima Muniz
' ORDENADOR(A) DE DESPESAS


